
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃOCADASTRAL

Comprovante de inscriçãoe de SituaçãoCadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie

cadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

nto à RFB a sua atualização

RO DE INSCQIÇ
03.575.238;0001-33
VIATRIZ

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RTUuOATAO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03/01/2000

CADASTRAL

SESC - ADMIN'STRACACREGIONALNO ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

ADE ECON ICA INCIPALC OIGOED SCRI- ODAA
63.00-3-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

a O DAS ATIVID;.DES ECON WCAS SECJND IAS

10.36-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. interestadual e
internacional

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis52.11-7-99
Restaurantes e similares56.11-2-01 •

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas56.20-1-01
- Agências de viagens79.11-2-00
Educação infantil - creche85.11-2-00

. Eciucação infantil - pré-escola35.12-1
- Ensino fundamental85.13-9-00
- Ensino médio35.20-1-00
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial85.99-6-04
• Outras atividades do ensino não especificadas anteriormente35.99-6-99
- Atividade odontológica86.30-5-04
- ScNiços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia36.40-2-05
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente83.40-2-99

- Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente90.01-9-99
- Gestão cle espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas90.03-5-00
Gestão cle instalações de esportes33.11-5-00 •

• Atividades do condicionamento fisico?3.13-1-00

2,07-7 - Serviçc Social Autenomo

DATA DA SITUA
22/10/2005ATIVA

DE SITUAC OCADASTPAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2024 às 09:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 112



NUMERO OE O

03.575.238/0001-33
MATRIZ

K'C"E E

Comprovante de Inscnçao e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃOCADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TA OE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 03/01/2000
CADASTRAL

SESC - ADMINISTRACAO REGIONALNO ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

C IGO E OESCRiG O S ccN ECAS CU
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

C EDESCRI NATURE JUR
307-7 - Serviço SocialAutónomo

ENTE FEO

M07tvo OE SITUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04!2024 às 09:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 212

CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informaç5essobre política de privacidade e uso,

Passp a passo para CNPJ Consultas CNP4 Estatísticas



Poop

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVADE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 04/09/2024

Nome: FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS E DE SERVICOS DO ESTAD
CNPJ: 92.965.516/0001-99

DO RIO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer crédito que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não onstam débitos
vencidos, lançados até 3 de junho de 2024.

Certidão emitida em 06/06/2024 às 14:24:05, conforme Decreto 14.560 e Instruç es Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria M nicipal da Fazenda
(http:i/www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 92.965.516/000 -99 e o código de
autenticidade 252C6BEA9DF3

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre S rviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequ no Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional os últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação iscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.



RE: Solicitaçãode documento

Fábio Paz Da Rosa <FROSA@sesc-rs.com.br>
Quat 12/06/2024 10:54

Para:Diego Dagoberto Ristow de Menezes <dristow@sesc-rs.com.br>;NJUR <njur@sesc-rs. om.br>
Cc:Gabriel Leivas Schaurich <GSCHAURICH@sesc-rs.com.br>;Raufer da Silva Costa <rdscos
Oliveira da Silva <losilva@sesc-rs.com.br>

112anexos (263 KB)

SESC (l).pdf; Captura de tela 2024-06-12 105242.png;
Bom dia Diego, tudo bem?

Segue anexa a declaração mais atualizada que possuímos. O serviço nãos encontradisponível no
site do TJ-RS, conforme anexo. Ainda ressaltam em contato por e-mail qu está mantido e priorizadc
o Serviço de Plantão somente para medidas urgentes.

At.te,

Fábio Paz da Rosa
Núcleo Jurídico e Conformidade
Sistema Fecomércio-RS

(51) 3375-7107

De: Diego Dagoberto Ristow de Menezes <dristow@sesc-rs.com.br>
Enviado: segunda-feira, 10 de junho de 2024 10:00
Para: NJUR <njur@sesc-rs.com.br>

cc: Gabriel Leivas Schaurich <GSCHAURlCH@sesc-rs.com.br>; Raufer da Silva C sta <rdscosta@sesc-
rs.com.br>; Lidiane Oliveira da Silva <losilva@sesc-rs.com.br>
Assunto: Solicitação de documento

Bom dia;

Solicito a CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA para enviar ao município de Caçapava do Sul.

O município solicitou uma atual para ficar alinhado aos demais docume tos.

Documento enviado ao município constava a data de: Porto Alegre, 25 e marçode 2024, às
14fi57min.

Att.

Diego Dagoberto Ristow de

Menezes



Info rmática

expedida a

insolvência

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

4,

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATI

À vista dos registros cons
do Poder Judiciári o do Estad
presente certidão por não consta

civil em tramitação contra a segu
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO RIO G

SISTEMA THEMIS

antes nos sistemas
do Rio Grande do SIE.

distribuição de ação cie

nte parte interessada:
N DE DO

Porto Alegre, 25 de março de 20 às 14h57min



Voltar

CAIXACAIXA ECONÕWCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

imprimir

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.575.238/0001-33

SESC ADM REG ESTADO RIO GRANDE SUL

R FECOMERCIO 101 / ANCHIETA / PORTO ALEGRE / RS / 90200-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe co fere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta da a, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perant o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, d correntes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052418270872153012

Informação obtida em 28/05/2024 12:12:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no sit

www.caixa.gov.br

m Lei esta
da Caixa:



Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

SESC ADM REG NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ base: 03.575.238/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base compo to pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os ba cos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda procede a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquad a na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome o interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, .1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do R o Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédi o. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples acional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos cont ibuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência stadual - Lel no

•

7608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórc o, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 14/6/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98,Título IV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada m
htt s:i/www.sefaz.rs. ov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsult .as x

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir

Certidão no:28612986
Autenticação: 38888699



Pá.gina 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS T ALHISTÀB
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO O RIO GRANDE DO SUL
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03. 575.238/0001-33
o: 72088671/2023Certidão n

Expedição: 15/12/2023, às
180 (cento e oitenta) d

•

as, contados da dataValidade: 12/06/2024 -

de sua expedição.

Certifica—se que SESC - ADMINISTRACÃO REGIONAL O ESTADO DO RIC GRANEI!!',

inscrito (a) no CNPJ sob oDO SUL (MATRIZ FILIAIS')
03. 575.238/0001—33, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obr

no (s) processo (s) abaixo, com débito garant

suspensa:
0020529-56.201.4 . 5 . 04 . 0020 - TRT 04 a Região
PORTO ALEGRE)

Débito garantido por depósito, bloqueio de
de bens sufi E i entes.
Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Le
e no Ato 01/2C22 da CGJT, de 21

Os dados constantes desta Certidão são de
Tribunais dc Trabalho.
Iço casc de pessoa jurídica, a Certidão atesta
a todos os se as estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona—se
autenticidade no portal do Tribunal Supe
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

T.I\TPORVLAÇÃOIMPORTANTE
À Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas,
da negativa (art. 642 —A, S 20 da Conso
Trabal ho), atesta a existência de registro

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exig
gdL-anlLidoo pcr depósito, bloqueio de numerá

gações estabe--ecid¿
do ou exigibi lidacfi±

VARA DO TRABALHO r

numerário ou penhor -

83—A da Conso.. idaçã,ü
12.440/2011s ns.

de janeiro de 2022
esponsabilidade dc-

a empresa em ü.-elaçê.
filiais.
verificação de s u a

ior do Trabalho n,

om os mesmos efeitc:..:
i dação das Leis ci,:,

o CPF ou do CNPJ
acional de Devedore .3

bi I idade suspensa c
•

i o, penhora êe her
o caso de empresa,suficientes ou, ainda, tenha sido

Dúvidas e sugest.ões:

deferida,

cndt@tst.. jus. br



Certidão no 72088671/2023. Página 2 de 2

sua recuperação judicial,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

de acordo com a Lei 11. 01/2005.

Dúvidas e sugestões: cndL@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional4

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATI OS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SESC -ADMINISTRACAO REGIONALNO ESTADO DO RIO GRAND DO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q aisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurad s, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1936 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aind

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeraI da Fazenda Nacional (P

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pú
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desco
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mes
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso d
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. R

não vencidos; e

FN) débitos inscritos

o art. 151 do CTN, ou
lica em processos de
ideração para fins de

os efeitos da certidão

ente federativo, para
fere-se à situação do

sujeito passivo no êrnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu çõessociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julh de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic dade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:43:32 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/09/2024.

Código de controle da certidão: 40A2.56BE.6489.5F9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
10 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
PESSOAS JURÍDICAS DE PORTO ALEGRE

Av. Borges de Medeiros, 308, sala 24, Centro Histórico - Porto Alegre/RS -

Registrador Substituto: Bel. André Luís KuserRegistrador Interino: Bel. Marco Antônio
Domingues

t 1/0812020

CERTIDÃO

061836

Presidência da República
Casa Civil

$ubchefia para Assuntos Jurídicos

DE 5 PE DEZEMBRO DE 1997.

Aprova o Regulamento do Servip Social

(SESC) e dá outras providências.

11.

ep: 90020-020

o Comércio

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe o artigo 83. item II, da Consti içao

DECRETA:

Art. P Fica aprovado o Regulamento d) Serviço Social do Comércio (SESC), que a este acompanha
redação ao aprovado pelo publicado no Diário Oficial de 13 do

Art. 23 este Decreto entrará em vigor n;) data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

Brasllia, S de dezembro de 1967, 1460 4a Independência e 790 da República.

A. COSTA E S'LVA
Jarbas G. Passarinho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.12.1967

REGULAMENTCI 00 SERVIÇO SOCIALDO COMÉRCIO (SESC)

CAPITULO I

Da Finalidade

Art. 10 0 Serviço Social do Comércio: (SESC), ciado pela Confederação Nacional do Comércio.
Decreto-lei no 9.853. de 13 de setembro de 1946, tem por finalidade estudar, planejar e executar
contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias a. be
o aperfeiçoamento moral e clvlco da coletividade, através de uma açãoeducativa que, partindo da reali

pars, exercite os indivíduos e os grupos parz. adequada e solidária integração numa demoüáti

execuçãode seus objetivos considerar, especialmente;

a) assistência em relaçào aos problemc± domésticos (nutrição. habitaçzo. vestuário, saúde. educaçã

b) defesa do salário real dos comerciár;os;

c) pesquisas sócio-economicas e reehizaçdeseducativas e culturais, visando à valorização do
incentivos à atividade produtora.

que dá nova
esmo més e

os termos do
medidas que
assim. para

ade social do
, devendo, na

e transporte);

omem e aos

Parágrafo único. A instituiçao desempenhara suas atribuições em comparação com os órgãos afins existentes no

Ministério do Trabalho e Previdência Social. quaisquor outras ontidados públicas ou privadas do serviços al.

Art. 20 A do SESC abrango:

a) o traba hador no comércio e assemelhadas. e seus dependentes:

b) os diversos meios-ambientes que cohdicionam a vida do trabalhador e sua ramflia.

Art. 30 Paz a consecuçãodos seus fin$, incumbe ao SESC:

a) organizar, os servips sociais adequados à necessidades e possibilidades locais, e nacio ais;

b) utilizar os recursos e assistenciais, existentes tanto públicos, como particulares:

c) estabelecer convênios, contratos e com órgãos públicos, profissionais e particulares;

d) promover quaisquer modalidades de pursos e atividades especializadas de servip social;

e) conceder b51sas de estudo, no pals no estrangeiro. ao seu pessoal técnico, para (orma#o e ape eipamento;

f) cnntratar técnicos, dentro e fora do tetrilório nacional. quando ao desenvolvimento ea delpamento
da seus servins:

nalto.gov.: 183G.htm

continua na próxima página



continuação na página anterior, Registro no11184
ti108"2020

g) participar de congressos técnicos reipcionados com suas finalidades;

h) realizar dircta ou indirotamgntQ,no ir terésso do desenvoMmento econômico-social do pals. studos e
sobre as circunstancias vivenciais dos seus lisuários, sobre a eficiência da prcxluçao individual e cote va, soore aspectos
ligados à vida do trabalhador e sobre as con:liçoes das comunidades;

i) servir-se dos recursos audiovisuais odos instrumentos de formação da opinião pública, para nterpretar e realizar
a sua obra educative e divulgar os principio: métodos e técnicas de serviço

j) promover, por racionais e práticos, a aproximação entre empregados e empreg
dadp Ppcrqto no6.031 .-dQmZ).

l) desenvolver programas nos da educação, cultura, saúde. assistência e lazer; ne
inclusas as atividades de turismo em suas d.htersas modalidades.

Parágrafo único. Na consecuçãodo:; objetivos previstos na altnea será aplicado um
Contribuição Compulsória Líquida do SESC i2m básica e continuada ou açOes educativas
demais programas, sendo que cinqüenta por cento desse total fará parte da oferta de gratui

e seus dependentes e aos estedantes da educação básica de baixa renda. (

CAPITULO II

Caracteristicas civis

Art. 40 0 Serviço Social do Comércio uma instituição de direito privado nos térrnos da lei

jurídico na Capital da República, cabendqt Sua organização e direção a Confederação Nacion
inscreverá este regulamento e quaisquer' ;outras altera#es posteriores, previstas no art. 50,
competente. onde seu ato constitutivo está sob no2.716 - Cartório Registro Civil das Pess

Parágrafo único. O Regimento do SESC, com elatma#o a cargo da Confedera#o naci
aprovação pelo Conselho Nacional (CN). complementará a estrutura, os encargos e os objetivos da
normas dc Decreto-lei número9.853, de 13 3e setembro de 1946, e dêste regulamento.

Art. 50 Os dirigentes e prepostos do. SESC. embora responsáveis administrativa, civil e
malversaç&s que cometerem. nãorespondñm subsidiariamente pelas obrigações da entidade.

Art. 60 As despesas do SESC serão :usteadas por uma contribuição mensal dos estabel
enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio e dos d

que possuam empregados segurados no Ins:ituto Nacional de Previdência Social. nos termos da leg.

S 10 A divida ativa do SESC decorrente de contribuições ou multas será judicialme
arrecadadoras, segundo o rito processual dC3 executivos fiscais.

S 20 No casc de cnbrança direta r.e!aentidade. a divida considerar-se-á suficEenteme

levantamento do débito junto à empresa ou •

m os comprovantes fornecidos petos órgãos arrecada

S 30 A cobrança direta poderá na hipótese de atraso ou recusa da contribuição
contribuintes, sendo facultado ao SESC, iode*ndentemente de autorização do órgão arrecad
conhecimento. efetivar. a arrecadação. por dia amigável, firmando com o devedor os wmpetente
judicial, mediante açãoexecutiva ou a que. r a espécie, couber.

dores; e

ta úlüma categoria

rço da Receita do
Iacionadas os
ade destinada aos

vil com sede e f5ro
do Comércio, que
o Registro Públlco
as Jurfdicas.

nal do Comércio e
ntidade, dentro das

minalmente, pelas

mentos
ais empregadores

te pelas Instituições

te Instruída o
ores.

at pelas empresas
dor, mas, com seu
acordos, ou por via

S 40 As açõesem que o SESC fór eutor, réu ou interveniente, correrãono Julzo privativo da Fazenda Pública
Nacional.

S 50 Os dissidlcs de natureza trabalhista. vinculados ao disgnsto no par$rafo único do art. 42, serãoprocessados e
resolvidos pela Justiça do Trabalho.

Art. 70 No que se refere a orçamento c prestação de da gestão financeira, a institui# observará. além das
normas regulamentares e regimentais. as d sposiçOes constantes dos arts. II e 13 da Lel no2.61 , de 23 de setembro
do 1955.

Parágrafo único. Os bens e serviços da SESC gozam de imunidade fiscal o dispos o no artigo 20, inciso
III, alínea "c*. da Constituição.

Art. 80 0 SESC sob regime de unidade normativa e de descentralização executiva. atuará em Intima colaboração o
articulação com os empregadores '.es, através dos respectivos órgãos de classe, visand à propositura de um
sistema nacional de serviço social com unifc rmidade de objetivos e de planos gerais, adaptável
várias regiões do pals.

ov.br/cdvil_03tdev020/1950-1969.0618Yi.htrn
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Art. 90 0 SESC manterá relações permanentes, no âmbito nacional, a Confederação Nau
no âmbito regional, ccm as federações de cmnércio, colimando a um melhor rendimento dos obj

solidariedad0 entro ompragadoreg o em beneficio da ordem e da oaz soeal.

S 10 Conduta igual manterá o SESC c...ñrno Servip Nacional de Aprendizagem Comercial (SE
afins. no atendimento de idênticas finalidadé;.

S 20 0 disposto neste artigo poderá ser regulado em convênio ou ajuste entre as entidades inte

Art. 10. O SESC funcionará como órc'*oconsultivo do Poder Público, nos assuntos relacion
social.

nal do Comércio e,

tivos comuns e da

AC), e institui#s

ssadas.

dos com o serviço

Art. 11. O SESC. com prazo ilimitadc de durarao, cessar sua atividade por propost da Confedera#o
Nacional do Comércio. adotada por dois terços dos votos das federações filiadas. em duas reu iôes sucessivas do
Conselho de Representantes, especialmet•te convocados para esse fim, com o intervalo mlni de trinta dias, e
aprovada por Decreto do Poder Executivo.

S 10 No interregno das reunibes, serão ouvidos, quanto à dissoluçao pretendida, os órgãos da A

S 20 0 ato extintivo, a requerimento 'paConfederação Nacional do Comércio será inscrito no registro público
para os efeitos legais.

S 30 Extinto o SESC, seu patrimônio liápido terá a destinaeo quo fdr dada pelo respectivo ato.

CAPITULO III

Da Organizaçbo

Art. 12. O SESC compreende:

I - Administração Naclonal (AN), jurisdição em todo o pals e que se de:

a) Conselho naclonal (CN) - órgão delit.erativo;

b) Departamento nacional (DN) - órgão executivo;

c) Conselho Fiscal (CF) - órgão de fisaizaçãofinanceira.
II - Administrações Regionais (AA.RR.I..comjurisdição nas bases territoriais correspondentes e que se cnrnpóem

de:

a) Conselho Regional (CR) - órgãodefi%erativo:

b) Departamento Regional (DR) • órg5q executivo.

CAPITULO IV

• Da Administraçéo Nacional (AN)

SEÇÃO I

Do Conselho Nacional (CN)

Art. 13. O Conselho Nacional (CN), jurisdi#o em todo o pals. exercendo, em nfvel de pla jamento, fixação de
diretrizes, coordenação o controle das atividades do SESC a função normativa superior. ao I do dos podéres de
inspecionar e intervir, correicionalmente, em qualquer setor institucional da entidade, compôe-se dos seguintes membros:

ws•,w.planalt0.90v.brE.•Il_tn/deüOW19$-1 183 'i. htm
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I • do Presidente da Confederação Nac•onal do Comércio, que é seu Presidente nato; (Rada
na5.725,422QQâ)

- de um Vice-presidente:

III - de representantes de cada CR. à razo de um por cinqüenta mil comerciários ou fração de etade mais um, no
minimo de um e no máximo de três:

IV - de um representante, e respectivo suplente. do Ministério do Trabalho e Emprego, designa os pelo Ministro de
Estado;

V - de um representante do InstitutoEàacionaldo Seguro Social - INSS. e respectivo suplen e, designados pelo
Ministro de Estado da Previdência Social:

VI - de um representante de cada fed.)ração nacional, e respectivo suplente, eleitos pelo res ctivo Conselho de
Representantes; (8gÉaçdQ-dadL2QlQ-Qaçr.Q'2-n2â.Z25, de 2009)

VII - de sois representantes dos trabolhadores,e respectivos suplentes, indicados pelas
atenderem aos critérios e instruções estabe ecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e E

VIII - do Diretor-Geral do Departament:• Nacional - DN. (Redação-dadapelp Deqetç no5.725,

S 12 Os representantes de que trata c}lncisoIII. o respectivos suplentes. serão eleitos, em
CR respectivo. dentre sindicalizados do comércio, preferentemente membros do próprio CR, em
esse fim a que compareçam. em p\imeira convocação.pelos menos dois terços dos seus
segunda convocação.no mfnimo vinte e qi!atro horas depois. com qualquer número.

trais sindicais que
prego: e

unio secreto,
união destinada a
ponentes ou, em
pelo Decrelo no

S 20 Os membros do CN exercerâ) as suas funções pessoalmente, não sendo lícito fazê-lo através de
procuradores. prepostos ou mandatários.

S 30 Nos impedimentos, licenças e aus?ênclas do território nacional ou por qualquer outro mo
Conselheiros serão substituídos nas plenárias:

I - o Presidente da Confederação NE zional do Comércio, polo seu substituto estatutário;

II - os ropresentanles dos CC.RR. pelot respct•vos suplentes:

III - os demais. pelos respectivos supleÉtes e por quem fôr credenciado pelas fontes geradores

S 40 Cada Conselheiro terá direito a uri voto de plenário.

de fôrça maior, os

mandato efetivo.

S 52 Os Conselheiros a que se refehrn os indsos I. III e VIII do caput estão impedidos d votar. em plenário.
quando entrar em apreciação ou julgamen:.a atos de sua resgnnsabílidade nos órgãos da admi straçào nacional ou
regional da entidade.

S 0 mandato dos membros do terá a mesma duração prevista para os mandatos si dicais, ser
interrompidos os dos incisos IV, V e VII, em {to de quem os designou.

1;

l;

Art. 14. Ao Conselho Nacional (CN) corhpete:

a) aprovar as diretrizes gerais da apo SESC e as normas para sua observância;

b) aprovar o relatório da AN e o relatóri3 geral do SESC;
183G.htm
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c) aprovar o orçamento da AN e suas

d) autorizar as transferên±s e as skhlemontaçóos do dotações orçamentárias da AN. subm tendo a matéria à
autoridade oficial competente, quando a alte •açaofor superior a 25% (Vinte e cinco por cento) em qua quer verba;

e) aprovar o balanço geral a presta#o de contas. ouvido. antes o CF;

f) sugerir aos órgãos competentes Poder e às privadas. medidas julgadas úteis ao
incremento e aperfeiçoamento do bem-esta?'social:

g) aprovar o quadro de pessoal da AN,.com os respectivos salariais, fixando cargos isolados, e
a lotação de servidores da secretaria do CF;.

h) determinar ao DN e às AA.RR. asmtdidasque o exame de seus relatórios sugerir;

i) instituir Delegacia Executiva (DE) pol(ticas onde naoexistir Federação Sindical o Comércio;

l) baixar normas gerais para disciplink das operações imobiliárias da AN e das A.A.RR., e a torizá-tas em cada
caso:

l) referendar os atos do Presidente do praticados sob essa condição:

m) determinar a intervenção nas AA.FR. nos casos de falta de cumprimento de normas de ráter obrigatório. de
ineficiência da administração ou de circunsthnciasgraves que justifiquem a medida observado op cesso estabelecido

no regimento do SESC;

n) elaborar o seu regimento interno qt:.e.nos seus princlpios básicos, será pad o para o regimento
interno das AA.RR;

0) aprovar o regimento intemo do DN ¿,homologar o do CF;

p) autorizar convênios e cor a Confederação Nacional do Comércio e outras e tidades, visando às
finalidades institucionais, ou aos das slgnatárias;

q) determinar inquérito para investigar situação de qualquer AR:

r) estabelecer a verba de representaçêo do Presidente do CN, ficar o jeton do Presidente e d
arbitrar diárias e ajudas de custo para seus 'thembros, quando convocados e residirem fora de sua s

s) aprovar o regirnento intemo a que o parágrafo único do art.40:

.t) interpretar este regulamento e dar sóaçãoaos casos omissos.

u) aprovar as normas da oferta de gratuidade e as regras para a sua observâncla. ( u

membros do CF e

S IC Cabo ao plenário penas: Pisciplinaresa seus membros. inclusive suspensão perda de mandato,
consoante a natureza, repercussão e gravidade das faltas cometidas.

S 20 A decretação da perda do mandatq ho CN implica automática e imediat , para o exercrcio de
qualquer outra fun#o representativa nos det-nais órgãos do SESC.

S 30 É I(cito ao Conselho Nacional, igçalmonte,no resguardo e bom nome dos interesses
exorcrcio de função ou trabalho na entidadb.por prazo determinado, qualquer pessoa, perten
quadros representativos, que tenha causada. prejuízo moral, técnico ou administrativo. ou lesão ao
de passada em julgado a decisão sabre o fá'.ooriginário.

S 40 0 CN exercerá, em relação à De!euaciaExecutiva que Institulr. tuas as atribuições prev

Art. 15. O CN reunir-se-á, ordinariam ate. três vezesao ano e, extraordinariamente, semp
Presidente ou por 2J3 (dois terços) de seus rhembros

S 10 0 CN se instalará com a presenhlde 1/3 (um terço) dos seus membros, sendo
da maioria absoluta para as deliberaçOes.

S 20 As decisões serãotomadas por rr%ioria de sufrágio. cabendo ao Presidente o voto de q
verificados.

Afl. 16. O ato do Presidente. praticado l'adreferandum• se nao fôr homologada, no todo ou e
Nacional, terá validede até a data da decish(l do plenário.

SEÇÃO II

9$-1969106183fi.htm
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po Departamento Nacional (DN)

Art. 17. Ao Departamento Nacional (DSI compete:

a) elaborar as Ciretrizes gerais da açkto do SESC. a serem aprovadas pelo Conselho Naci
gerais para sua aplicação, verificando sua ol:servancia:

b) elaborar seu prWama de trabalho e:ministrarasslstência ao CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experil:ncias por meio das unidades operacionais, para funda
atividades do SESC; 8gdaçü-dadL2glQ-ugg12-n.2â.Q3-1,Ag-2AQZ)

d) realizar Inquérito, estudos e pesq;jsas, diretamente ou através de outras organiza

al e baixar normas

entaçàO técnicz das

s, para verificar as
aspirações e as necessidades de empregad%s e empregadores nos setores relacionados com os obj tivos da instituição;

e) sugerir medidas a serem proposta41abPoder Público. ou às privadas, necessá as ao incremento e
ao aperfeiçoamento das atividades pertinentbsaos objetivos do SESC:

f) verificar o cumprimento das resolue\esdo Conselho Nacional. informando, ao Presidente
obtidos e sugerindo-lhe medidas adequadaé'à corre#oda eventuais anomalias;

g) prestar assistência técnica sistemá ica às administraçôes regionais, visando à eficiência
orientação do SESC:

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços da AN, ou de suas normas de

i) elaborar e executar programas à formação e ao treinamento de pessoal técnico
específicas da entidade e baixar normas parlá sua seleção, prestando assistência aos Departament

j) elaborar o exocutar normas o programa para bólsas do estudo, no pais e no est

aperfeiçoamento técnico do seu próprio pest oal e do pessoal dos órgaos regionais;

realizar congressos, conferências ou'reuniões para o debate de assuntos de interêsse do
coordenando as medidas para a representast•go da entidade em certames dessa natureza;

m) dar parecer sobre os assuntos qup,devam ser submetldos ao CN ou ao seu Preslden
distribu[dos para aprecia#o;

n) estudar e propor normas gerais par*sinvestimentos imobiliários da N e das AA.RR.;

o) organizar. dirigir e fiscalizar as Del acias Executivas;

p) organizar. para apreciaç50 do CF aprovaç.50 do CN, a proposta orçamentária da A
retificação do orçamento;

q) ec da AN. os balanços M.RR. o preparar o relatório geral a ser encaminhad

r) reunir. em uma só peça formal, os4rçamentose suas retlfica#es, da AN e das AA.R
Presidência da República, nos termos da

:

este, os resultados

à uniformidade de

dministra#o;

sério às atividades
Regionais;

ngeiro. visando ao

ESC promovendo e

, e que lhes sejam

e as propostas de

ao CN;

. e encaminhá-los à

s) preparar a presta#o de ida AN. e o respectivo relatório. e encaminhá-la ao CF e ao CN, para
subsoqüente remessa ao Tribunal do Contag da União. nos têrmos da Iagis'açáo em vigor;

t) a executar os demais, Serviços de administração geral da AN e sugerir edldas tendentes à
racionalização do sistema administrativo da htidado.

u) elatnrar as normas da oferta de grati. dade, a serem avovadas Conselho Nadonal. e xar as norrnas gorais
pam a sua aplicação, levarfo em cnnskierad:oos indicndores de qualidade, insereo de wnerciários e baixa renda e seus
dependentes e de ou da ia e eficiênda operacional, entre outros. Obse o na allnea
do art. 32.

Art. 18. O Diretor•Geral do DN será r,bmeado Presidente do CN, devendo a ir em pessoa de
nacionalidade brasileira, de cultura superior,'nmprovada idoneidade e experiência em serviço soci

S 10 0 cargo dc Diretor-Geral do Dep•artamento nacional é de confiança do Presidente do onselho Nacional do
SESC e Incompativel com o exercicio de mai.hdatoem entldade sindical ou civil do comércio.

S ? A dispensa do Diretor-GeraI. meSno quando voluntária a êste a obrigação de ap sentar, ao Conselho
nacional, relatório administrativo e financeirc gos meses decorridos desde o primeiro dia do exerclci em curso.

CAPITULO V
950-1969/061dá.htm
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Do Conselho Fiscal (CF)

Ad. 19. O consomo Fiscal (CF) comrfr .se dos membros:

dois representantes do comérCio, e respectivos suplentes, sindicalizados, eleitos 10 Conselho de
Representantes da Confederação Nacional Comércio:

II - um representante do Ministério dQ. Trabalho e Emprego. e respectivo suplente, designa os pelo Ministro de
Estado: (Rgdaçdg-dadapaln-PERlQ.n2á.Z-?5.4Q-2Q.ÇlS)

III - um representante do Ministério do Planejamento.Orçamento e Gestão, e respectivo suple te, designados pelo
Ministro de Estado; , 2097)

IV • um representante do INSS, e resiSctivosuplanto. designados peto Ministro de Estado d Presidência Social;
(Rgdaç&-da4-Lü-12A9EAu2LQM.Ag-Z 7

V - um representante do Ministério o Desenvolvimento Social e Combate à Fome. e espectJvo suplente.
designados pelo Minlstro de Estado; e

VI - um representante dos trabalhad . e suplente. indicados pelas centrais sin icais que atenderem
aos critérios e instrucñes estatWecidos em• to do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. (

S 10 Ao Presidente. eleito por seus wtibros, compete a direçao do Conselho e a supe ntendêncla de seus
trabalhos técnicos e administrativos.

S 20 0 CF terá Assessoria Técnica e S
•

etaria com lotação de pessoal aprovada pelo CN.

S 30 São incompattveis para a função do Conselho Fiscal:

p) os que exercem cargo remunerado próprio institui#o, no SENAC, na CNC ou em qua uer entidade civil ou
sindical do comércio;

b) os membros CIO CN ou dos CC.RR. própria instituiçao, do SENAC e os integrantes da Di toria da CNC.

S 40 Os membros do CF sessão a que comparecerem. até o máximo de sel em cada mês, uma
gratificaçào de presença fixada pelo CN.

S 52 0 mandato dos membros do CF rá de dois anos, haver a interrupção nas hi teses dos incisos II a
VI, mediante ato de quem os designou.

Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal:

.a) acompanhar e fiscalizar a execução'mentária da AN e das AA.RR;

b) representar ao CN contra irregulak ades verificadas nos orçamentos ou nas contas da N e das AA.RR., e
propor. fundamentadamente, ao Presidenta. do CN dada a gravidade do caso. a intervençao ou o tra medida de menor
alcance, observadas as condições estabeteias no tegimento do SESC;

c) emitir parecer sObre os orçamentos
'

a Administração Nacional e das AA.RR., e suas retifi çóes:
d) examinar, emitindo parecer fundam*tado e cnnclusivo, as prestaçdes de contas da AN e d s AA.RR;

e) propor ao CN a lotação da Assesso a Técnica e da Secretaria, requisitando do ON os se idores necessários a
seu preenchimento;

f) elaborar o seu regimento interno os metê-lo à homologa#o do Conselho Nacional.

9SO• 1 t 83
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S 10 Acompeténcia referida nas 3 será exercitada com 0 objetlvo de verifica o cumprimento dos
dispositivos legais e regulamentares, cenodas Resoluções do CN e dos CC.RR., pertinentes à atéria.

S 20 As reunibes do CF serão por seu Presldente, instalando-se a pre nça de um terço e
deliberando com o •quorum• mfnimo de doisltérçosde seus membros.

CAPITULO VI

Das- Regionais (AA.RR.)

SEÇÃO I

• Do Conselho Regional (CR)

Art. 21. No Estado onde existir federa3ào sindical do comércb será constituldo um CR. co sede na respectiva
capital e jurisdi#o na base territorial correspbndente.

Parágrafo único. Os órgãos regionais:., embora sujeitos às diretrizes e normas gerais pre catas pelos órgãos
nacionais, bem como à correçãoe fiscaliza';ão inerentes a estes, são autônomos no que se refer à administração de
seus serviços. gestão dos seus recursos. regime de trabalho e relaçóes empregatldos.

Art. 22. O Conseth0 Regional, compóe•ae.•

I - do Presidente da Federação do Comércio Estadual:

de seis delegados das atividas es de comércio de bens e de serviços, eleitos
Representantes das estaduais, obedecidas às normas do resp
Administra#es Regionais que abranjam atécem mil comerciários inscritos no INSS: {Reda
5225. de 2006)

os Conselhos de
ivo estatuto, nas

III - de doze delegados das atividEdes de comércio de bens e de serviços, eleitos elos Conselhos de
Representantes das correspondentes estaduais, obedecidas às normas do resp ctivo estatuto. nas
Administrações Regionais que abranjam ma de cem mil inscritos no INSS:
5.ZZ.ú.2QE)

IV - de um representante das federaçôôsnacionais, nos Estados onde exista um ou mais sind catos a elas filiados,
escolhido de comum acordo entre os sindi •.atOS filiados sediados no respectivo Estado, ou por les eleito; .(a.2É.ça
da.da-pelQ-Q2ZRlQ.n-0-5.Z.2â.Ãg-2AE)

V - de um representante do Ministério Trabelho e Emprego, e respectivo suplente, design dos pelo Ministro de
Estado;

VI - do Diretor do DR:

VII - de um representante do INSS. respectivo suplente, designados pelo Ministro de E tado da Previdência
Social:

VIII - de dois representantes dos tra*lhadores, e respectivos suplentes, pelas
atenderem aos critérios e instruçóes estibelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabal
Administraçdes Regicnais que abranjam atécem mil comerciários inscritos no INSS; e
5-725 Ág-2nâ)

IX - de três representantes dos trab:'lhadores. e respectivos suplentes. indicados pelas
atenderem aos critérios e estEbeIecidos em ato do Ministro de Estado do Traba

vmw.planalto.gov.br/cdviI_03/dweto/1950-i969/D6183t .htm
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Administraçóes Regionais que abranjam daisde corn mil comerciários insctitos no INSS. (

á..Z25E2QQâ)

Parágrafo único. O mandato dos me.pbros do CR terá a mesma duração prevista para os
podendo ser interrompidos os dos incisos V! VII, VIII e IX, em ato de quem os designou. (824a

pelo Decreto no5.7 a,'e-2Q.Qâ)

peto pec'etq no5.725,-dg-ZQT f

ndatos Slncicals.
pelQ Decreto 00

; {BEQga42

(Rey-QgadA
Decreto no5.72â,L2QE)

5.1.25. de 20Qâ)
: (REQ•g

Decreto no5.725,4e2QQâ)

. 8ggpgaú-221Q-2E!.üL5.ZZ5. de 200$)
Afl. 23.A. O CR terá como presidel nato o Presidente da Federa#o do Comércio Est

PeçrelQ

S 12 Em suas ausências ou imp04mentos. o Presidente do CR será substltu(do de a
estabelecida no estatuto da respectiva Fedela#o. (InçluIdLúD2MRlQ-n2.5Z.2â,L2.QQâ).

S 22 Para o exerclcio da presidénch do CR. assim como para ser pleito, é indispen
Federação do Comércio seja filiada à Conf era#oNacional do Comércio e comprove seu efetivo
como o transcurso de, menos. nove a os de mandatos de' sua adminiStrpçáo.
2906)

'S 3-2 0 mandato de Presidente dó C não ao seu mandato na diretoria da

(IpewngnlQL5,.Z25.hZQQâ)

Art. 25. Ao Conselho Regional (CR) pete:

a) deliberar score a administração regi al, apreciando o desenvolvimento e a regularidade d

continua na próxima página
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jurisdição, as diretrizes gerais da açãodo SES , adaptando-as àsb) fazer Observar, no âmbito de s

peculiaridades regionais;

c) apresentar ao CN sugestões para o àstabelecimento e atteraçao das diretrizes gerais aça ao SESC;

d) aprovar o de trabalho da

e) fazer observar as normas gerals bab adas pelo CN para o plano de wntas, orpmentoe pres ode contas;

T) aprovar o orçamento, sua retificaçõtls.a prestaç¿o de contas e o relatório da AR. cncamln ando-os à AN. nos
prazos fixados;

g) examinar, anualmente, o inventário q bens a cargo da AR;

h) autorizar as transferências e as suttementa#es de dotaçOes orçamentárias da AR, sub
autoridades oficiais competentes, quando for superior a 25% (vinte e cinco cento) e

i) aprovar as operaçóes imobiliárias da.

tendo a matéria às
qualquer verba;

i) estabelecer medidas de coordenaça,3 e amparo às iniciativas dos empregadores no campo e bem-estar social,

inclusive peta concessãode subvenções e

l) aprovar o quadro da pessoal da Alk, com os respectivos salariais, fixando as rreiras e os cargos
isolados;

m) referendar os atos do Presidente do'CR praticados sob essa

n) aprovar as instruçóes-padrão para o .
Concursos e referendar as admiss5es de servidores e as designações para

as funções de confiança e para os cargos dc •cmtratc especial:

o) estabelecer a verba de represcntaç¿p do Presidente e fixar diárias e ajudas de custo para s us membros;

p) cumprir as Resoluçoes do CN e do e exercer as funções que lhe forem êles delegad s:

q) autorizar convênios e acardos co a federação do comércio dirigente e com outras en idades, visando aos
objetivos institucionais, ou aos interesses r (procos das signatárias, na érea territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membr:s. nas circunstâncias indicadas, o disposto no art. I
, S 10. com recurso

voluntário, sem efeito suspensivo, pelo intea.ssado, no prazo de 30 dias. para o CN;

s) aprovar 0 seu regimento interno;

t) atender às deliberações do CN enohminhadaspelo DN. a cujos membros facilitará o exe cicio das atribuiçñas
determinadas. informações facultando-lhes o exame ou inspeção de todos os s s serviços, indesive
de

u) acompanhar a administração do Q verificando, mensalmente, os balancetes, o livro " ixa•, os extratos de
bancárias, posiçao das disponibilida totaiS e destas em relação às exigibilidades, bemco o as apropriação da

receita na aplicação dos duodécimos, e :;iermlnzr as medidas que se fizerem necessárias ra sanar quaisquer
irregularidades, inclusive representação ao N;

v) interpretar. em primeira instancia, o
'

esente regulamento. com recurso necessário ao CN.

S I a O CR reunir-se-á, ordinariame te, uma vez por mês. e. extraordinariamente. qua o pelo
Presidente ou por dois terços de seus mem vos.

S 20 0 CR se instalará com a presenta de um târço de seus membros, sendo necessário comparecimento da
maioria absoluta para as deliberaçóes.

S 30 As declsóes serãotomadas por m .loriade sufráglos, cabendo ao Presldente o voto de alidade nos empates
verificados.

S 40 Qualquer membro do CR poderá ecorrer ao CN se lhe forem negadas informaçdes ou e lhe fôr dificultado O

exame da AR.

S 500 Presidente enviará, sob cnmpro .ante, a cada membro do CR, cópia da previsão orp ntária, da prestaç¿o
de contas e do relatório, até 10 (dez) dias a .es da reuni50 em que devam ser apreciados.

SEÇÃO II

Departamento Regional (DR)

Art. 26. Ao Departamento Regional compete:

%9fD61
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a) executar as medidas necessárias observência das diretrizes gerais da açãodo SESC a AR, atendido o

disposto na letra "b" do art. 25:

b) elaborar e propor ao CR o seu progrêma de trabalho ouvindo, prevlamente quanto aos aspect s tecnlcos, o DM;

c) ministrar assistência ao CR:

d) realizar inquéritos. estudos e pesq isas. diretamente ou através de outras organizações, sando a facilitar a

execuçãodo seu programa de trabalho;
e) preparar e submeter ao CR a propçta orçamentária as propostas de retificaçao do orçame to, a prestaçac de

contas e o relatório ca AR;

f) executar o orçamento da AR: I
g) programar e executar os demais serviços de administração geral da AR e sugerir m didas tendentes à

racionalização de seu sistema administrativc.l

h) apresentar, mensalmente, ao CR, a iPo financeira da AR. discriminando os saldos de cai a e de cada banco,
separadamente.

i) apresentar, anualmente, por internéd'
• de de trabalho, a sua oferta de gratuidade, nte o dispsto no

parágrafo únlü) do art. 32. observando as no, s expedidas Conselho Nadonal. (

Art. 27. O Diretor do DR será nom
'

ado PreSidente do CR, devendo recair a lha em pessoa de
nacionalidade brasileira, cultura superiora mprovaca idoneidade e experiência em serviço social.

S 10 0 cargo de Diretor do DR é de z,ftança do Presidente do CR e incompatível corn o exer (cio do mandato em
entidade sindical ou civil do comércio.

S 20 A dispensa do Diretor. mesmo qgando voluntária, impõe a éste a obriga#o de aprese
administrativo e financeiro dos meses desde o primeiro dia do exercício em curso.

CAPITULO

Das Atribuições dos Presidentes Conselhos, do Diretor-Geraf do DN e dos Diretores

Art. 28. Além das atribuições explicita u implicitamente cometidas neste regulamento, compet

t - Ao Presidente do Conselho Naciona

a) superintender a administração do S SC;

b) submeter ao CN a proposta do orça'ento anual da AN e de suas retificaçaes;

c) aprovar o programa de trabalho do N;
d) convocar o CN e presidir suas reuni

e) submeter à deliberação do CNI até da estrutura dos serviços, o quadro de pessoal da
padrões salariais, as carreiras e aos cargos. lados:

f) admitir "ad referendum•do CN. oss idores da AN, promovê-los e demiti-los. bem como fi

conceder licenças e julgar. om grau de recu : a de penas disciplinares;

,g) contratar locações de serviços dentr das dota#es 90orçamento;

h) promover inquérito nas AA.RR.; ,

'i) tomar efetiva intervenção nas decretada em com disposto no art. I

j) representar o SESC em juízo e {ora ie, com a faculdade de•delegar tal

l) corresponder-se com os órgãos do er Público, nos assuntos de sua competência:

, ao CR, relatório

DD.RR.

. com os respectivos

r a época das férias

letre *m",

m) abrir conta em estabelecimentos oqlais gecrédito ou, mediante prévia'autorização do CN, em bancos nacionais
de reconhecida idoneidado observado o disposto no art. 35; movimentar fundos, assiriando Chequ , diretamente ou óor
preposto autorizado, cmljuntamente com o Oirctor.GeraI do DN:

n) autorizar a distribui#o das despesa votadas em verbas globais:

wyw.planaltogov.brEa_031decxet0119Wg69n61 htm
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'0) assinar acórclos e convênios corn Nacional do Comércio, com 0 SENAC e m outras entidades
visando aos objetivos institucionais ou aos ilfteréssesdas signatárias:

p) autorizar a realiza#o de congresso?du de e a partlclpa#o do SESC em es dessa natureza;

q) assumir, ativa e passivamente. e obrigaçóes. inclusive de natureza patrimonia ou econômica. de
interesse do SESC;

r) encaminhar ao Tribunal de Contas União, de acardo com a lei, o balanço geral, a pres de contes e o
relatório da AN, aprovado pelo CN;

s) apresentar, anualmente, ao Ministro' O Trabalho e Previdência Social o relatório do SESC;

t) nomear os delegados para as de que trata o art. 14, letra i:

u) delegar podêres.

II - Ao Presidente do CR:

à) superintender a AR do SESC;

b) submeter ao CR a proposta do orçarqento anual da AR e de suas retifica#es:

c) aprovar o programa de trabalho do AR:
d) o CR e presidir suas reunii es:

e) cmresponder-se com os órgãos do %der Público, nos assuntos de sua competência;

f) submeter à deliberação do CR, alé da estrutura dos servips. o quadro de pessoal da com os respectivos
padrões salariais ficando as carreiras e os C!'rgosisolados;

g) admitir -ad rafemndum- do CR, da AR, promovê-los e demltl-los. bem o fixar a época das
férias, conceder licenças e julgar, em grau dd tecurso, a aplica#ode penas disciplinares;

h) contratar locações de serviços, dento das do orpmento;

i) assinar acardos e convénios RFederaçaodo Comércio dirigente, com o SENAC e m outras entidades
visando aos objetivos institucionais e aos inr rêsses reclprocos das signatárias na área territorial co um:

j) abrir contas em estabelecimentos de crédito. ou, mediante prévia autorização do C 'ad referendum- do
CN, em bancos nacionais de reconhecida Ploneidade, observado o disposto no art. 35: movimen r fundos, assinando
cheques, diretamente ou por preposto aulorikado.conjuntamente com o Diretor do DR:

I) autorizar a distribuição de despesa vaadas em verbas globais, -ad refenndum• do CR;

m) encaminhar à AN o balanço, a prest de txntas a o relatório da AR:

n) delegar

III) Ao Diretor-Geral do DN:

a) organizar. dirigir e fiscalizar os servibdo órgão a seu cargo. baixando as necessárias ins s;

b) propor admissão, demissão e pro çâodos servidores, fixar sua lotação. consignar-lhes elogio e aplicar-lhes
penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CN, di±tamenta ou, no caso de unidade de servip instalado ora da cidade - sede
do CN, por preposto autorizado, os papéisáhuese refere a alínea m do inciso l;

d) tomar a iniciativa das atribuições endmeradasno art. 17, adotando as providências necessá as à sua execução;
e) submeter ao Presidente do CN. o pl ho para distribuiç50 das despesas votadas em verbas lobais;

f) realizar reuniões com os Diretores Chefes de serviço da AN, visando ao apedeipa to B à unidade de
orientação do pessoal dirigente.

IV - Ao Diretor do DR:

a) organizar, dirigir e fiscalizar os servi" do órgao a seu cargo, baixando as necessárias Ins

b) a admissão, demissão e dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes elogios e aplicar-lhes
penas disciplinares:

950-1 1 Bat:.htm
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c) assinar, com o Presidente do CR. dtetamente ou. no caso de unidade de serviço instalado ra da cidade-sede

do CR, por preposto autorizado, os papéis apuese refere a alínea j do inciso II;

d) tomar a iniciativa das atribuições entrneradas no art. 26, adotando as providências necessari s a sua execuçao;
e) submeter ao Presidente do CR o pra ao para dstribul#o das despesas votadas em verbas glo ais.

Art. 29. Constituem renda do SESC:

a) contribuições dos empregadores do,

b) doações e legados:

c) auxílios e subvenções:

CAPITULO VIII

Dos recursos

éreo e dos de atividades assemelhadas, na forma d lei;

d) multas arrecadadas infra#ode ispositivos legais e regulamentares;

e) as rendas oriundas de prestação d serviços e de mutações de patrimônio, inclusive as de
qualquer natureza:

f) rendas eventueis.

çãode bens de

Art. 30. A arrecadação das contr uiçoes devidas ao SESC será feita pelos órg os arrecadadores.
concomitantemente com as contribuiçdes paa o Instituto Nacional de Previdência Social.

Parágrafo único. Ao SESC é assegura"o o direito de promover, junto ao Instituto Nacional de revidência Social, a
verificação das cobranças das contribuiçóe¿que lhes são devidas, para esse fim. além de outros meios de
natureza direta ou indireta, credenciar prelw«tos ou mandatários.

M. 31. As contribuiçóes compulsória41outorgadas em lei, em favor do SESC, serão creditad s às Administraçóes
Regionais. na propor#o de oitenta por nto sobre os montantes arrecadados nas bases te 'torials respectivas.
deduzidas de dois por cento para custeio da despesas de arrecadaçào.

S 12 Caberá AN vinte por cento da?, referidas épduzido o restante das des

S 22 Para os efeitos do dispsto no parágrafo único do art. 39, entende-se Re
Compulsória Liquida do SESC a Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC
art. 32, às Federações de que trata o ca t do art 33 e a remuneraçãodevida ao órgão arreca

Art. 32. Os recursos da AN terão i atender às despesas dos órgãos que a integram.

S 10 A renda da AN. oriunda da contri ição prevista em lei. com desconto da quota até o má
centd) sôbre a cifra 'de Arrecadação Gerál para e Administraçao Superior a cargo da Confe
Comércio, será aplicada na conformidade.d 'que:disppspr.o.orçarnppto de cada .exercuo.

sas de arrecada#o.

Ita da Contribuição
prevista no S 12 do
ador. .(Lnç-luídQ-pe-lQ

imo de 3% (três por

era#o Nacionai do

S 20 A AN poderá aplicar. anualmente, sua receita compulsória, de acordo com os critérios provados pelo CN:

a) até (dez por cento), como subv nçaoordinária, em aux(lio às regiões deficitárias, no cu eio de serviços que
atendam aos redamos dos trabalhadores e .e enquadrem nas finalidades da instituição;

b) até 15% (quinze por cento), a título subvenção extraordinária, aos órgaos regionais e qu terá por fim atender

a realizações dg natureza e tempq;pria.principalmente para execuçãode obras. melhora ntos e adaptaçóes.
de imóveis, instalação e equipamdptos.

S 32 Caberá à AN atender ao dispos no parágrafo único do art. 32. comprometendo até um terço desua Receita
de Contribui#o Compulsória L(quida. {

S 42 A Receita de Contribuição Com
'

Isória Liquida da AN será de vinte por cento da A da#O Compulsória
Bruta, deduzida a contribuição à CNC•. prdllStano S 12 do art. 32. e a comissão devida ao Orga arrecadador de que

htm
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trata o caput do art. 31..(!ncluLdQ-pglQ-neçg•g-n2S.,Q22.±-20E)

S 52 As previstas nas allr:aas •a•o 'b• do S 29 do art. 32 Integram o montante de recursos destinados
pela AN ao custeio. ros termos do parágraKi único eo art. 3-Q.conforme critérios fixados pelo CN. {
no6.632.ÁCZB)

Art. 33. A receita das AA.RR., oriunda.das contribuições compulsórias, reservada a quota de té o máximo de trés
por cento sobre a arrecada#o total da reà'iãopara a administração a cargo das Feder Góes do Comércio,
conforme critérios fixados pelo CN, será na conformidade do orçamento de cada exerctcio.

no5.725,42-ZQQS)

S 12 Caberá às AA.RR. atender ao disposto no parágrafo único do art 32. comprometendo
Receitas de Contribuições Compulsórias Lf{uidas,conforme critérios fixados pelo CN. .(In.GlufdQ-

éa-zu»
S 22 A Receita de Contribui#es %mpulsórias Liquida das AA.RR. será de oitenta por

Compulsória Bruta, deduzida a contribuiçãd,aé de que trata o caput do art. 33 e a comi
arrecadador. •gg-2QQf!)

Art. 33-A. No montante anual da de Contribui#o Compulsória Líquida do SESC apli

AA.RR na oferta de gratuidade a que se rel$reo parágrafo único do art. 32, serão computados os
ao custeio direto e indireto. à gestão e aos ir•vestimentos. (Ind.u.idLQe.l.Q-P2Z2.12-n2Lü2,-dR-2Q-QQ).

Art. 34. Nenhum recurso do SESC, I'auerna administra#o nacional, quer nas administra
aplicado, seja qual fôr O Ululo, serão em pro das finalidades da instituição. de seus tmeficiários,
na'(orma prescrita neste Regulamento.

Parágrafo único. Todos quantos forem do desempenho de qualquer missão, no
em nome ou às expensas da entidade, estes obrigados à prestação de e feitura de relató

60 (sessenta) dias após a ultimação do enc•prgo,sob pena de inabilitação a novos comissioname
importâncias recebidas.

Art. 35. Os recursos do SESC serãod(t.positados,obrigatoriamente, em bancos oficiais, ou pa
CIN.

S 10 É vedado qualquer depósito, pelás órgãos nacionais, em estabelecimento de crédito
interior a dez míl vézes a cifra do maior vigente no país.

té um terço da suas

nto da Arrecadação
o devida ao órgão

do pela AN e petas

ecursos necessários

s regionais, será
de seus servidores,

(s ou no estrangeiro,
dentro do prazo de

tos e restituiçac das

iculares autorizados

capital realizado

S 20 Igual proibição se aplica aos órgaos regionais quanto aos estabelecimentos de de suas respectivas
bases territoriais com capital realizado inferi& a cirm mil vêzes a cifra do salário-mínimo da região.

CAPITULO IX

Do' rçamento o da prestação do contas

Art. 36. A AN e as AA.RR. organizarão seus respectivos orçamentos referentes ao futuro xerclcio, para serem
apresentados ao CF até o dla 31 de agosto.l!e cada ano.

S I' Depois de examinados CE s*40encaminhados à AN. até 30 de setembro, o seu pr rio orçamento e. até
15 dê novembro, os orçamentos das AA.RF.II, para reunidos numa só peça forma. serem apresent os ê Presidência da
República, por intermédio do Ministro do Ttbbalhoe Previdência Social, eté 15 de dezembro nos ermosdos arts. II e
13, da Lei na2.613, do 23 de setembro de

S 20 Os orçamentos devem englobar 'previsOes da receita e as aplicações da despesa.

S 30 Até 30 do junho, a AN dará cordl&clmentoàs AA.RR. das estimativas de suas respe uvas receitas pera O

exercicio futuro.

Art. 37. As retificações orçamentária?.que so tornarem imprescindiveis no correr do e ercfcio. englobando.
exclusivamente. as ao orçamerho. supe;iores aos limites previstos nos arts. 14. alí a d e 25, alinea h,

obedecerão aos mesmos princlpios da etabqraçao orginária.

S iO Os retificativos gerais a serem qrgsentados à Presldência da República até 15 des mbro de cada ano.
deverão dar entrada no CF.

a) até 30 de junho, o da AN;

b) até 31 de julho, os das AA.RR.

1 htm
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S 20 de examinados pelo CE sr.•rêoencaminhados à AN, até 15 de julho, o seu próprio retificativo e, até 31

de agôsto, os retificativos da AA.RR.

Art. 38. A AN e as AA.RR. apresentara•.) aóCF. até I de março de cada ano, suas prestaçoes e contas relatlvas á
gestão econômicc-fnanceira do exerclcio a+erior.

Parágrafo único. Depois de examinacps peto CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de arp, a sua própria
prestação de e, até 30 de marp. aq.das AA RR., para apresentação ao Tribunal de Conta da União até 31 de

março.
Art. 39. Na elaboração dos orçamerlos, as verbas reservadas às despesas de adminis o não rx)derão

ultrapassar a vinte e cinco cento (2!tS/o) da receita própria prevista, não computadas, ne ta, as subven#es
extraordinárias concedidas pela AN. cabendo ao CN fixá-la, anualmente, para a AN, à vista da exe çaoorçamentária e
dentro dêsse limite.

Art. 40. Os prazos fixados neste •capJ3uIosão improrrogáveis, concluindo-se, com sua rigo sa observância, os
respectivos processo de elaboração e examt?, inclusive diligências determinadas pelo CE

CAPITULO X

Do pessoal

Art. 41. O exercicio de quaisquer e pregos ou fun#es no SESC dependerá de provas e habilitaçao ou de
seleção, reguladas em ato próprio.

S 10 A exigência referida naose aplica oontratos especiais e de serviço.

S 20 Sem prévia autorização do titular, p respectivo ministério ou autoridade correspondente. não serao admitidos
servidores públicos ou a serviço,do SESC.

Art. 42. Os servidores do SESC, qtjilificados. perante Ôste, beneficiários, para fins assistenciais, estão
sujeitos à legislação do trabalho e previdên• considerando-se O Social do Comér , na sua qualidade
de entidade de direito privado. como empr ador. reconhecida a autonomia das AA.RR., quanto à feitura.
padróes salariais e peculiaridades de seus fiJádrosempregatlcios, nos termos do parágrafo único d art. 21.

Afl. 43. Os servidores do SESC sãosebradosobrigatórios do Instituto Nacional de Previdênci Sodal.

Art. 44. Não poderão ser admiüdos como servidores do SESC, parentes até o terceiro grau avil (afim ou
consangüíneo) do Presidente, ou dos me . efetivos e suplentes. do Conselho Nacional e do C selho Fiscal OL dos
Conselhos Regionais do SESC ou do SEb'AC, bem de dirigentes de sindicais u civis do comércio,
patronais ou de empregados.

Parágrafo único. A proibição é exclusiv?, nas mesmas aos parentes do servidores os órgaos do SESC
ou do SENAC.

CAPITULO XI

Q Is gorais o transitódas

Ad. 45. Os Presidentes e os membr do CN e dos CC.RR., exc.etuados os Diretores-Ge I e Regionais. não
poderão perceber remuneraçãodecorrente relação de emprego, ou contrato de trabalho de q Iquer natureza, que
mantenham com o SESC. o SENAC. ou entibadessindicais e civis do comércio.

Art. 46. Na AN e nas AA.RR., seráobsArvado0 regime de unidade de tesouraria.

Art. 47. A sede do Serviço Social do mércio, abrangendo a do Conselho Nacional e do De artamento Nacional,
permanecerá, em caráter provisório. na Cid&dedo Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, transferi 0-se para a Cepital
da República quando ocorrer a da ConfederRçaoNacional do Comércio.

S 10 Até que se efetive a mudança, manterá em Brasflia, isoladamente ou em njunto com o órgão
confederativo comercial. uma Delegacia Ex Votiva.

S 20 A AR que, na data da aprovação ffêsteRegulamento. tiver sede fora da Capital, poderá sim permanecnr até
deliberação om contrário do CR.

Art. 48. A Confedera#o Nacional do4mércioalaborará o regimento do SESC, previsto no a .
40, parágrafo único.

dentro de 120 (cento e vinte) dias após a puplicaçaodêste Regulamento.

Art. 49. O Conselho Nadonal e os dpnselhosRegionais votarão os seus regimentos inte no prazo de 90
(noventa) dias a contar da vigênda do Regimento do SESC. corn observância de suas normas, da lei da entidade e
déste Regulamento.

.gov.br/dvil_03/decr0W1950• 1 183 •óhtm
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S F Os regimentos internos consigna%o as regras de funcionamento do plenário, a ÉO de reuniOes, a
pauta dos trabalhos. a distribuição dos pr&'essos, a de atas e tudo quanto se refira funcionamento dos
respectivos colegiados. incluslve. facultativàhente. a constituiGáo do Comissoes,

S 20 A observancia das normas reglmet'!taisconstitui elemento essencial à validade das delibe Góes.

Art. 50. A alteração do presente req.lamento poderá ser proposta pela Confederação Na nal do Comércio,
mediante dois terços dos votos do Conselh•• de Representantes. com aprovaç¿o do Ministro do Tt balhO e Previdência
Social.

Art. 51. Para cnnsecu#odos objetivos constantes do parágrafo único do art. 39, deverá ser bedecida a seguinte
gradualidade:

- ano de 2009: dez por cento: (Indút\.ulQ-P.çzelQ-n2-âS32,de 2003)

II - no ano de 2010: quinze por cento: (liduíhnelQ-2RM-etQ-n.2-ââ22, de 2009)

III - no ano de 2011: vinte por cento:

IV - no ano de 2012: vinte e cinco c )nto: (ILUíLQú.22E21Q-n.2LÑ2.Â2-2QQB)

y - no ano de 2013: trinta cento; e

VI - no ano de 2014: trinta e três e trinta e três centésimos por cento.
2QQD

Parágrafo único. Dos percentuais de qse trata este artigo, a metade será destinada a ofertad gratuidade. (Inúldg

Art. 52. O de recursos fstinado às AA.RR. para Oferta de gratuidade, previs no S do art. 33.

deverá ser alcançado em 2014, iniciando:zeem 2009, conforme gradualidade a ser fixada pel CN. {In.çIu.fd2-ga!2

t;

19$-1WD618ê

continua na próxima página
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continuação na página anterior, Registro no1118 8

Certifico que a presente cópia reprográfica, com 16 folhas numerad s, é reprodução fiel

do documento protocolado sob o número1753587, no Livro A núme 0 91 e registrado no

Livro A número295 cle Registro Civil das Pessoas Jurídicas, às folh 166 V, sob número
de registro 111.848, em data de 21 de setembro de 2020. Certifico ais, que juntamente

a este documento foram arquivados requerimentos e certidão da at . Certifico ainda, que
posteriormente a este documento foram averbadas certidão de ata, ortarias, declarações
e resoluções da referida Associação.

O referido é verdade e dou fé.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2022.

Assinado de forma
ANDRE LUIS digital

LUIS
KUSER•.7505 KUSER:75058197049

Dados: 2022.10.278197049

Total: R$ 202,53 + R$ 8,7C = R$ 211,23

André Luís Kuser
Registrador Substituto

Certidão PJ (16 páginas): R$ 176,00 (0449.04.2000001.49006 = R$ 4,40)

Busca: R$ 10,40 (0449.02.1500001.21616 = R$ 2,50)

Processamento eletrônico: R$ 6,00 (0449,01.2200001.18642 = R$ 1 ,80)

r:

A consulta e brá disponível em aé241

no site do Tr al de Jusbça do RS
http://go. -rs.jus.br/selodgrttal/cmsulta
Chave de a tiddade para consub

096651 54 2022 50



Fecomérc o

DECLARAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Administraçã Regional no Estado

do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins lucrativos com sede na Rua

Fecomércio, n? 101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o ng 3.575.238/0001-33,

por seu Diretor Regionai, interino, abaixo assinado, DECLARA, sob s penas da lei, que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cust s para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas I is trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos teri os de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Porto Alegre, 23 de abril de 2024.

AFONSO

MARCELO DE CAMPOS AFONSO
Diretor Regional interino SESC/RS

GUSTAVO SANTOS ROCHA
DA ROCHA

05
16C:

SESC - ADMINISTRAÇAO REGIONALSTESTADO DO RIO GRA DE DO SUL
Rua 101 . Fora: Aiegve — RS - Fone (51) 3375-7000 NJUR



PREFEI URA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL
PRINCESADO JACU! • CAPITAL'NACIONAL DO ARROZ

Secretaria Municipal da Saúde I SUS
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA AMBIENTAL

Serviço de Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANITÁRIO
PROC.: 4886/2024

Nome Ou Razão Social: SESC - ADIãNISTRAÇÃOREGIONAL NO ESTADO DO RIO GRÃ

Legais

None Fantasias
03.575.238/0013-77CNPJICPFZ

Endereço:RtJÀ •7 DE SETEMBRO

Bairro: .

• SÃO JOSÉ

Inscrição Municipal: 380420
Atividade: AGENCIA DX TURISMO; EDUCÃCÃO INFANTIL -

1324

PRÉ-ESCOIA; ATIVIDADES DE DA

ISA MUNICIPAL
Carlos g.dyne

IÇÁ

Exercício: 2024
Válido: 31/03/2025



Fecomérc o

DECLARAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Admi istração Regional no

Estado do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins ucrativos, criado pelo

Decreto-lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946, com sed na Rua Fecomércio,

101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o no 03.575. 38/0001-33, por seu

Diretor Regional, abaixo assinado, DECLARA sob as penas a lei, que não possui

em seu quadro de funcionários, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos, em q alquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos t rmos do inciso XXXIII

do artigo 70 da Constituição Federal.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

AFON SO
CPF

Marcelo de Campos Afonso

Diretor Regional interino SESC/RS

GUSTAVO SANTOS ROCHA
DA ROCHA

SESC . ADMINISTRAÇÃOREGIONALNO ESTADO DO RIO GR NDE DO SUL
Rua Fecomércio, 101 • RS - Fone (51) 3375-700 NJUR



Fecomérc o

DECLARAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Admi istração Regional no

Estado do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins lucrativos, criado pelo

Decreto-lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946, com sed na Rua Fecomércio,

101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o no 03.575. 38/0001-33, por seu

Diretor Regional, interino, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não
foi declarado INIDÔNEO para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

Termos do inciso IV, do Art. 156 da Lei 14.133/21 e su s alterações, e que

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entreg dos documentos de

habilitação que venham a alterar a atual situação quanto capacidade jurídica,
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financei

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

AFON so
Õ 8Doc CPF

f *3$31

MARCELO DE CAMPOS AFONSO
Diretor Regional interino SESC/RS

GUSTAVO SANTOS ROCHA
OA ROCHA

05

SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONALNO ESTADO DO RIO GRA DE DO SUL
Rua Fecomércio, 101 - Porto Alegre— RS - Fone (51) 3375-700 NJUR



SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIADE SUPRIMENTOS
E GESTÃO DE MATER!AIS

ALEGR

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 03012024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05212024

CONTRATONO 01512024

Peio presente instrumento particular de Contrato, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE
ALEGRETE, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob CNPJ 87.896.874/0001-57, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito MÁRCIO FO SECA DO AMARAL,
brasileiro, médico veterinário, inscrito no CPF/MF 547.890.010-91, residente e domiciliado esta cidade, e de outro
lado, a empresa SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE O SUL, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita sob CNPJ 03.575.238/0001-33, com sede na Marechal Osório 001 Andar 4, Anchieta:

CEP 90.250-710, em Porto Alegre/RS, denominada, CONTRATADA, têm entre si, certo e justado as cláusulas e

condições a seguir estipuladas.

DO FUNDAMENTO
CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente contratado tem seu respectivo fundamento e finalid de na consolidação do

objeto contratado da presente Dispensa de Licitação, regendo-se pela Lei Federal no 14.13 , de 10 de abril de 2021
consolidada, legislação pertinente, Direito Público, e pelas cláusulas a seguir expressa, defi idora das obrigações e

responsabilidades das partes.

DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento contratual tem por objeto a CONT TAÇÃO DE EMPRESA
PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXECUTAR AS ATIVIDADES ESPORTIVAS A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER de acordo com a Requisição de compras e serviços no 132/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os serviços. objeto deste instrumento, serão efetuados, ainda, em conformidade com
especificações constantes na Lei no 14.133/2021, bem deverão ser prestados com observân ia das normas legais e

éticas, bem como dos Usos e costumes atinentes a matéria, de modo a resguardar s

segurança e os interesses do CONTRATANTE, respeitando o estabelecido na Requisição
no 132/2024 e parecer da Procuradoria Geral do Munícipio no 129/2024.

DO VALOR E DOS PAGAMENTOS
CLÁUSULA QUARTA O valor do presente contrato é de acordo com a descrição abaixo
todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execuçãodos serviços ora avençadas, paga
término do serviço e emissão do respectivo Documento Fiscal, de forma parceiada,exceto s

ordem de sen;i o,recebida ela contratada, conforrne termo de referência.

b qualquer aspecto, a

e compras e serviços

no quai estão incluídos
ento efetuado , após o
por autorização,após a

LOTE t?EM QUANT.

2

3

4

7

8

10

DESCRIÇÃO

CONTRATAÇ O EMPRESA PARA PLANEJA, ORGANIZAR E EXECUTAR O CiRC
VERÃO SESC DE ESPORTES.

PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXERCITARCORRIDA
RUA

CONTRATAÇ O DE EMPRESA PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXECUTAR A
GAÚCHA OE VOLEIBOL. MASCULINO FEMiN\NO E CATEGORIASDE BASE.
CONTRATAÇ O DE EMPRESA PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXECUTAR O ABERT
BASQUETEMASCULINO.

ITO

OE

OE

CONTRATAÇ ODE EMPRESAPARÁ PLANEJAR,ORGANIZARE EXECUTARO CITADINO DE
FUTSAL

CONTRATAÇAC OE FMPRESA PARA PLANEOAR. ORGANIZAR E EXECUTAR OS JO
MUNICIPAIS OE POLO.

CONfÑAFÁGSÕ¯OE EMPRÉSÃ PARA PTÀNEJAR ,ORGANIZAR É EXECUTA
CAMPEONATODO a.'NC10NÀR10 PUBLICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXECUTAR O TORNEI
FUTEBOL OE CAMPO CATECOR!ADE BASE.
CONMRATAÇÀO DE EMPRESAPARA PLANEJAR,ORGANIZARE EXECUTARO CICLOTU

CONTRATA@ÑS oe PAÑÃ*LANEJAR, oãCANIZAR E EXECUTAR A COPA
CAMPEÕES.

DE EMPRESA PARA PLANEJAR, ORGANIZARE EXECUTAR O TORNEI
FUTEBOLSETE • sua 13.

CONTRiAãÃCTÕTE EMPRESA PARÑ E EXECUTAR O TORNEI
XADREZ

OS

o

DE

OS

DE

DE

VALORTOTAL(RS)

(trinta sete e

auarenta e dois reais e vinte

nove centavosà
FOI 20.325,93 (cento vinte mil

trezentos e vinte e seis reais e

noventa e três centavos)
.00 (trinta e urn mii

trezentos e centa reais
RE'.5.02? (quinze mii e e
sete reais e setenta e

centavos
R$88.789.4Z {oitenta e Oito mii

setecentos e oitenta e nove reais
e t:arenta e dois centavcs
RSIS.C13,57 (quinze rn:i e treze

e cinquenta e setereas
centavos
RS', 2.484,65 (doze
quatrocentos e oftenta e

reais e sessenta e cinco
centavos
RSIO.OOO,OO (dez mil reais)

RS{4.118,26 (quatorze nli' cento
e dezoito reais e vinte e seis
centavos
RS 12.013,12 (doze mi; e dezoito
reais e doze centavos
RS12.553.43 (doze
quinhentos e einquenta e oita

reais e uarenta e centavos
RS 6.161 (seis cento e
sessenta e um reais e se'enta
um centavos)

CENTRO ADMINISTRATIVOMUNiéiPALDR. JOSÉ RUBE
Rua Major Cezimbra Jaques no200 CEP : 97453„390 1 Fone :

E-mails :
com rasaie reters mail.com/corttratos.com rasale reter

S PILLAR
5 3961 1684

mail.com



SECRETARIA DE
ADMINISTVQACÃO

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
E GESTÃO DE MATERIAIS

ALEG ETE
P R e FE i TURA

13
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAR, ORGANIZAR E EXECUTAR O TOR
FUTEBOL DE CAMPO

VALOR

CLÁUSULA QUINTA — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a a
Fiscal e com a observância do estipulado pelo Artigo 141 da Lei no14.133/2021. Nos p
a data de vencimento, indiciarão juros de 10% (dez por cento) ao ano, até a data da

correçãomonetária pelo indice da IGP-M (FGV) do mês anterior, pró rata dia.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA SEXTA - Ocorrendo descumprimento dos termos e condições deste contrat
outra poderá rescindi-lo, sem ônus, mediante aviso formal com antecedência de 30 (trint

PARÁGRAFO ÚNICO: O descumprimento parcial ou total do contrato ensejara, de ple
que prevê os Artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n014.i33/2021.

DAS PENALIDADES

Elo DE RS26089,S7 (vinte mil c,

oitenta e nove reais c oitenta e

sete centavos

TOTAL novecentos e oitenta e um reais e

noventa e nove centavosh

resentação do Documento
gamentos realizados após
fetivação do pagamento e

por qualquer das partes, a
dias.

o direito, de acordo com o

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA sujeitar-se-á as penalidades previstas no Art go 156 da Lei Federal no
-14.133/2021 e suas alterações, garantida a prévia defesa, podendo a Administração ública aplicar as seguintes

sançõesem decorrência da inexecução total ou parcial do Contrato:
0 Advertência Escrita;

Multa definida em 1% (um por cento) da mensalidade por dia de atraso no cr nograma pré-estabelecido
entre as partes, no caso de reincidência especifica, devendo ser paga na mesma data m que a CONTRATANTE
saldar a prestação mensal;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont tar com a Administração
Municipai pelo prazo de 02 (dois) anos;

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi a enquanto perdurarem os
motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr pria autoridade que aplicou
a penalidade.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA OITAVA - As despesas destinadas ao pagamento do objeto licitado est prevista e indicada no(s)
desdobramento(s) abaixo descriminada(s):

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

DA ENTREGA DO SERVIÇO

DESDOBRA ENTO DA DESPESA
53633

CLÁUSULA NONA — A Prestação de Semiço, objeto da presente licitação, será r alizada de acordo com a
solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de forma parcelada, xceto se por autorização,
após a Ordem de Serviço, recebida pela Contratada, conforme a Requisição de compr s e serviços no132/2024
e termo de referência da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, assumin o responsabilidade integral
por lodos os danos causados diretamente à CONTRATANTEou a terceiros, decorrent s de sua culpa ou dolo na
execuçãodesse contrato, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade o acomp nhamento de que trata a
Clausula Quinta.
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estabelecido que qualquer variação na forma da contra p stação ora ajustada seráefetuada mediante acordo escrito de ambas as partes, o qual fará parte integrante dest instrumento, observadas
as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas a dministração na forma do
estipulado no Artigo 124, inciso II da Lei no 14 •i33i2021,
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O inadimplemento de qualquer das obrigações su ras avençadas ensejara arescisão deste contrato com todos os ônus dai decorrentes, tanto contratuais como os pr vistos em Lei.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Colocar á disposição todo o material e equipa entos necessários para a
execuçãodos serv'iços objeto deste Contrato;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA - Responsabilizar-se, independente dos motivos de alta de seus empregados,peia execuçãode todos os serviços especificados;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Manter em dia o pagamento do salário do pessoal locado aos serviços, bemcomo dos respectivos encargos sociais, que são de sua inteira responsabilidade;

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DR. JOSÉ RUB NS PILLARRua Major Cezimbra Jaques no200 CEP : 97453-390 / Fone : 55 3961 1684
E-mails :

com rasaie reters mail.comicontratos.com rasale retes mail.com
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ALEGR
PREFEITURA

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Responder por qualquer acidente de que possam ser utores ou vitimas seus
empregados, bem como terceiros;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Responder pelos danos, dolosos ou culposos, causados elos seus empregados
aos bens da Prefeitura Municipal de Alegrete ou de terceiros;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Reparar, às suas expensas, os serviços rejeitados pela dministração, por terem

sido executados em desacordo com as especificações, normas apiicáveis ou com a boa téc ica;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Participar a Secretaria de Educação e Cultura a ocorrê cia de qualquer fato ou
condições que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no Iodo ou em parte, d acordo com os prazos
estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.

OOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — O presente contrato é regido peia Lei Federal no14.133/20 1 e suas alterações em
todos os seus termos, a qual será aplicada também onde o contrato for omisso.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA VIGÉSIMA - O presente Contrato vigorará no perío o compreendido entre a

data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2024.
PARAGRAFO ÚNICO: Fica facultado ao CONTRATANTEefetuar a prorrogação do contr to nos primeiros meses
do exercicio orçamentário subsequente em Virtude da possibilidade de atraso na ex edição das tabelas de
distribuição do orçamento, no registro de empenhos ou de outras providências de ordem administrativa, caso em
que a Prefeitura do Alegrete tomará as providências para a referida prorrogação.

DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
CLÁUSULA NONA - A fiscalização da execuçãodos serviços será feita por técnico (ou Co
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

PARÁGRAFO PRIMEiRO: A fiscalização não eximirá de responsabilidade a CONTRAT
serviços avençados;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos da Lei no '14.133, de 2021 e do Decreto Muni
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
ocorrências relacionadas com a execuçãoe determinando o que for necessário à reg
defeitos observados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem redu
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da A

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei no 14.133, de 2021.

issão) da Secretaria

DA pela execuçãodcs

ipal no I•11i2023, será
egistro próprio todas as
larização de falhas ou

a responsabilidade da
e imperfeições técnicas
inistração ou de seus

PARÁGRAFO QUARTO: O representante da Administração anotará em registro própr todas as ocorrências
retacionadas com a execuçãodo contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionárias
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas u defeitos observados e

encaminhancio os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A gestão do contrato ficará a cargo do(a) Sewidor(a) Rui Alex ndre Pereira Azevedo
Medeiros, portaria no5480/2022, conforme determinação de Secretaria de Educação,
emitido pela Administração.

PARÁGRAFO SEXTO: A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo do(a) Se
Soares Gonçalves, matricula no 12282, o qual ficará a fiscaiização e gestão contratual,
de ato de designação emitido pela Administração.

PARÁGRAFOUNICO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do re

solicitadas a seus superiores. em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

DAS DISPOSIÇÕES FtNAlS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O presente contrato é para a realização de serviç
qualquer vínculo empregatício, entre a prefeitura a contratada, sendo as despesas
deslocamentos, estadia e demais despesas de impostos, serão de responsabilidade da CO

CENTRO ADMINISTRATIVO DR. JOSÉ RUBE
Rua Major Cezimbra Jaques no200 CEP : 97453-390 1 Fone :

E-mails :

com rasale reters mail.com/contratos.com rasale reter

de ato de designação

idor(a) Ctóvis Renato
conforme determinação

resentante deverão ser

s, descaracterizando-se
orn pessoal, encargos,
TRATADA.

S PILLAR
5 3961 1684

mail.com
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I — Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao estabelecimento da Lei Federal no 14.133/21 e

suas alterações posteriores.
PARÁGRAFO ÚNICO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência d representante deverão ser

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes

DOS ENCARGOS SOCIAIS E DOS TRIBUTOS
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - será de inteira responsabilidade do CONTRAT
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros decorrentes da execuçãodeste
e penais em caso de acidentes de qualquer natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os tributos gerados por este contrato, vigentes na data de

responsabilidade do CONTRATADO.Eventuais alterações na carga tributária, para mai
repassadas aos preços.

DO FORO
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de Alegrete par
dúvidas pertinentes ao presente contrato.
E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento e

DO os encargos civis,
ontrato, inclusive civis

ua assinatura, são de
ou para menos, serão

serem dirimidas quaisquer

06 (seis) vias de igual teor
e uma só finalidade, perante 02 (duas) testemunhas que também assinam, estando de a ordo com o estipulado.

Ale rete, 06 de Março de 2024.

MARCIO FONSECA Assinado de forma digital
por MARCIO FONSECA DODO
AMARAL:547890Q1091

AMARAI-.547890010 03dcs:
91 -03

M RCIO FONSECADO AMARAL
PREFEITO DE ALEGRETE

CONTRATANTE

SESC -A INI 'l RAÇÃO REGIONAL'ÑoESTADO DO RIO GRANDEDO S
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Triunfo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 205/2 23

Por este instrumento contratual, de um lada o DE T entidade de direito

púbiica inierno, inscrito nc CNPJ/MF 88.363.189/0001 -28, neste ato repres ,ntado pe;o Prefeito
Municipal Sr. MURILO MACHADO SILVA, brasileiro, solteiro, inscrit no CPF sob
017.E32.730-40, denominado, com sede administrativa na Prefeitura Muni ipal de Triunfo, sito
¿t Rua XV de Novembro, 15, nesta cidade de Triunfo, RS, denominado CONTRATANTE. e de

lado a empresa SESC -ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTAD DC} RIO GRANDE
DO SUL. inscrita no sob no03.575.238/0001-33, estabelecida a Rua Fecomércio.
no101 Bairro Anchieta, no município de Potüo Alegre/RS, CEP 902000-50 , representada peia
Sr.a Magda Jucélia de Azeredo, brasileira, casada: inscrita no CPF sob no 956.576.570-04,

residente a Rua Capitão Porfirio, 22951 centro: 170 município de Viontene ro/RS, denominada
CONTRATADA, celebram c presente contrato: com base no Process no 392/2023, na
modalidade de Dispensa de licitação autuada sob o 205/2023, previst no a;tigo 24, inciso
XIII, alínea da Lei Federal no8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - objeto

É objeto deste instrumento a contratação do SESC - ADMINISTRAÇ O REGIONAL NC
ESTADO DO RIC GRANDE DO SUL, para em parcefla com a Prefeitura de Triunfa
realizar o XV JETRI — '2023 (Jogos Escolares de Triunfo) acontecer o de 27/06/2023 a
'1 9/ nas categorias infanlii, juvenil e mirim, coníorrnesegue:

a SESC FICARÁ RESPONSÁVEL POR:

Realizar e organizar os Jogos Escolares Mun?cipais de Triunfo juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação do município de Triunfo, nas modalida es cle vôlei: futsal,
handebol, xadrez e atletismo, no periodo de 27/06/2023 a -19/10/2023;

Disponibilizar mateÑais de apoio necessários para os eventos, co o balas, antenas,

marcações.redes, sumcl\as, placar, etc;
Lô:sponibilizar a premiação conforme descritivo encaminhado e solici ado pela prefeitura,

sendo 1210 medalhas com fitas personalizadas para premiação, 2 'troféu personalizados de
75cm, 2 troféus personalizados de 55 cm e 4 troféus personalizados de 40 m;

Disponibilizar 3 faixas para identificação e divulgação do evento, m clindo x (m;

Fornecer 50 camisetas personalizadas para o evento em tamanhos ariados;

Providencar a arbitragern, conforme. serviço de arbitragem de fut al para 8 manhãs, 8

tardes e 4 noites. Jogos nas categorias mirim, infantil, e especial (a; nos com deficiência),

nos naipes masculino e feminino, com tempo dc jogo de 20 minutos, divi idos dois tempos
de ID minutos; serviço de arbitragem de handebol para 6 rnanhãs: 5 tardes e 3 noites. dogos nas
oategorias m?rimt infantil e juvenil, nos naipes masculino e feminino, com empo de jogo de 20
minc:tos, div:didos em dois tempos de 10 minutos, servtço de arbitragem de vôlei para manhãs,
ô tardes e 4 noites. Jogos nas categorias mirim; infanti\ e juvenil, nos naipes masculino e
feminino, com duração de 30 pontos ou até uma das equipes obter dois ontos de vantagem;
serviço ce arbitragem para atletismo compreendendo provas de corrida (10 metros, 400 metros
e 1500 metras) para 2 manhãs e 2 tardes, salto ern distância para 2 manhã e 2 tardes, salto
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altura para 2 menhãs e 2 tardes, provas de arremesso de pesc para 2 manh se 2 tardes, provas
de xadrez para 2

de lançamento de pelota para 2 rnanhãs e 2 tardes; serviço de arbitrag

manhãs c 2 tardes, em horários: datas e locais diversos na cidade de Triun o;

Colaborar nas divulgações dos eventos;

Disponibilizar profissional de Educação Fisica (Técnico de Es orte e Lazer ou

representante) para prcduçãc, realização e acompanhamento técnico dos ventos.

A PREFEITURA DE TRIUNFO FICARÁ RESPONSÁVEL POR:

[Sornear fiscalizador representante que fará os contatos corn o SES Montenegro pa:-a

os devidos encaminhamentos relacionados á execuçãcdo contraio;
Realizar a divulgação do evenlo junto à imprensa, comunidade e ca ais de divulgação;

Disponibilizar locais apropriados para a realização dos eventos, b m como condições
alimentação,necessárias para participação dos alunos da município (transp rte,

agendamentos, etc);
Disponibilizar atendimento médico ou de emergência aos atletas: ca o necessário;
Autorizações e encarninhamentos legais quando necessário (Se urança, PPCI, por

Eül.lipe de trabalho para apoio durante todos jogos;
Divu!gar o Sesc/RS como apoio ao evento, cam inserção da sua me ca nos materiais ce

divuigacão,

Realizar investimento financeiro ao Sesc/RS no valor de R$ 70.000,0 (setenia reais),

como contrapartida para realização das atividades.

Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA será responsável pelos enca gos sociais, taxas,

Impostos quaisquer outros tributos elou despesas que incidirem sob e o serviço, como
também em qualquer responsabilidade no locanle a vínculo emprega ício ou obrigações

referentes ao pessoal utilizado nos serviços. inclusive no c sc de reclamações
trabalhistas, açõesde responsabilidade civil e penal decorrentes das servi os de qualquer tipa

coedemanda.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA deverá assumir compromisso formal de executar
todas as tarefas objeto deste contrato corn peáeição e acuidade, mobi izando, para ianlo,

profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento.

Parágrafo Terceiro A CONTRATADA deverá pi•estar todos os esclare
solicitados pela Administração e cujas reclamações se obriga a atender pro

no loca; dos setNiços a supervisão necessária para tanta.

Parágrafo Quarto A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a e

em compatibilidade com as obrigações por efa assumidas, as condições b

qualificação exigidas para a prestação dos serviços contratados.

Parágrafo Quinto - Os serviços contratados serão Fiscaiizados pela s

podendo determinar a paralisação dos serviços, caso nãose encontrem d

pac:rócg ostabelocidos no contraio.
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Parágrafo Sexto - Poderá a Administração intervir na prestação dos se viços, sempre que

estes não estiverem em conformidade com o que estabe'ecer o contra o e neste caso, a

intervenção, far-se-á por decreto.

Parágrafo Sétimo A CONTRATADA será responsávei por quaisquer d nos materiais e/ou

Dessoais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados po seus funcionários,

,+nda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 ho as, as providências

necessárias para o ressarcimento.

CLÁUSULA SECUNDA Da fiscalização

Para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, objeto desle contrato o CONTRATANTE
designará servidores da secretaria requisitante, que farão a fiscalização os termos dc artigo

73. l, "a" e "b", da Lei no 8.666/93, competindo-lhes, também, tra smitir ordens elou

reclamações quando da constatação de irregularidades que porventura ac ntecerern, devendo
dirimir dúvidas que surgirem no decorrer dos serviços.

Parágrafo Único —A prestação definitiva do objeto contratado nãoexime CONTRATADAde
responsabilidade peia perfeição, qualidade: qLlantidades, segurança, comp tibiliclade com o fim

a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA Do preço

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o totai de R$ 70.000,0 (setenta mi! reais)
pela execuçãointegral do objeto deste contraio.

Parágrafo único - Os preços propostos serão considerados completo e suficientes pela

prestação dos serviços objeto deste contrato, sendo desconsiderada qual uer reivindicação de

pagamento adicionai devido à erro ou à má interpretação de parte da CO TRATADA

CLÁUSULA QUARTA - Do pagamento

Os preços ofertados serão para pagamento em até 30 dias após a erniss o das notas fiscais,

devidamente assinadas pelo setor competente comprovando a prestação os serviços.

Parágrafo Primeiro - Em havendo atraso no pagamento das parcelas, s rôo estas corrigidas
monetariamente peio INPC, pro rata tempore, desde a data final do perio o de adimplemento
de cada parcela até a data de efetivo pagamento.

Parágrafo Segundo — Nenhum pagamenlc será efetuado sem a aprese tação das certidões
negativas do FGTS, Municipai, Estadual, Federai e Trabaihisla peia CONT ATADA.

Parágrafo Terceiro - A contribuição previdenciâfla referente aos serviços prestados, ISSQN e
IR. Retido na Fonte, se devidos, serão retidos, sendo que, a contribuiçã previdenciária será
recolhida peio CONTRATANTE, conforme legislação vigente

Parágrafo Quarto - A inadimplência da CONTRATADA com relação a s encargos sociais,

fiscais e comerciais ou indenizaçóes não transfere ao CONTRATANTE a
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responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contrai dc, de acordo com
artigo 71, S da Lei Federal

'3 8.666/93.

Quinto Ern caso de reclamatória trabalhista contra a CONT ATADA, em que o

ONTRATANTE seja incluído no polo passivo da demanda, serão retido , até o fina! da 'ide,
scrfiüientes para garantir eventual indenização.

Sexto A fiscalização do Município, em especiai, deverá verifi ar a qualidade dos
prestados, podendo exigir a substituição do profissionai quando ste não atender os

ermos c.o que foi proposto e contratado; sem que assista contratada q alquer indenização
pe:os custos dai propostos,

CLÁLjSl-ILA QUINTA - Da vigência do contraio

(l) presente contrato entrará em vigor em 27 de junho de 2023 e vigerá a é 1 g de outubro de
2023. podendo ser prorrogado.

CLAUSULA SEXTA - Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes deste contrato correrãopor conta da dotação or amentária a seguir-
Secretaria Municipal de Educação:

Órgão

FlÃIC0

Educação

Unidade

302

Fonte

Recursos não
vinculados de
impostos

Categoria
econômica

339039991800

Demais Serviços
de Terceiros

Red.Desp

4613

obrigações do CONTRATANTE

ao CONTRATANTE:

i - Fiscalizar, orientar, impt.tgnar e diriinir emergentes da prestaçã de serviços, objeto

deste contraio;
- Receber as serviços, lavrar termo de recebimento. Se c objeto contr lado não estiver de

acc;rcio con-i as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo o em parte,
- Efetuar DS pagamentos na data estabelecida na (j:áusula Quarta do p esente contrato.

OITAVA Das obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previder ciárioçs, comerciais,
tarifas, {reles, seguros, transporte, ma{enai::;, combustível, mota Isca habilitado, mão-

cie-übra: oeças, responsabiiidacie civil e outros
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas
contratação.
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EITiende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições íi cais e parai}scêils,
fornecimento de mão-de-0Dra esoecia!izada, os instituid s por leis sociais,

aci:ninistraçãc, iucros, máquinas e ferramental, transpcfte de material, d pesscai, estada.

nosoedagerft, aiimentaçãc e qualquer despesa, acessória e/cu necessári não especificada

neste contrato.
ú: - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações as umidas

Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis p ejuizos ou danos,

dg doto ou culpa, clL!rante a execuçãodo contrato.
Assumir todas as responsabilidades Inerentes a alividade da empresa, inclusive despesas

decorrentes eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas outros que venha

no cumprimento deste contrato, Íicandc o CONTRATANTE ento de quaiquer
responsabilidade ou indenização.

Arcar com todas as despesas necessárias à execuçãodo objeto contra ado
Prestar toda e qualquer informação sobre à execuçãodo objeto contra ado-

- Responder pela qualidade, quantidades, validade, segurança e demai características dos
serviços, bem como as observações às normas lécnicas.

CLÁI)SUL.A NONA - Das penalidades e multas

CONTRATADA serãc apiicadas as sançõesprevistas na Lei no8.66 nas seguintes
stiuacóes, dentre outras:

recusa Injustificada de prestação dos selYiços, além do prazo estip lado neste contrato,
ap!icação ITIulla na razác de (dez por cento), sobre o valor iota; do contrato, até

(dez) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, tarnbém, ser rescin ido o contrato e/ou

à CONTRATADA ? pena prevista no art. 87, III, da Lei n.0 8.666/ 3, pelo prazo de até
24 (vinte e quatro) meses.

- Peia p}estaçâc; dos serviços em desacordo com o contratado, aplicaçã de multa na razão
2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por infração, com p azo de até 5 (cinca)

dias consecutivos Dara a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/o após o prazo para
adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato eiou imputada à C NTRATADA pena
prevista no art. 87, III, Ca Lei n.0 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e Iro) meses.

DÉCIMA Da aplicação das penalidades e mu;tas

Ncj caso de incidência de Lima das situações previstas na Cláusula Nona o CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA: para, no orazo de 5 (cinco) dias uteis: conta os do recebimento
desta, justificar nor escrita os motivos do Inadimplemento.

Parágrafo urtico Será considerado justificaCc o inadimplemento nos se uintes casos•

a) Acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços o na adequação dos
(mesmos, sem culpa da CONTRATADA;

Falta ou do CONTRATANTE;

c) Caso fortuito força maior, conforme ari. do Código Civil Brasileir

Rua XV Novembro, 15 - Fone: (51) CEPI 95.340-000-T IUNFO!RS
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DÉCTVIA PRIMEIRA Dos motivos de

de rescisão do contrato, independente de procedimento judici i, aqueles inscritos

78 da lei regente, acrescidos do seguinte:

incapacidade da
Cometimento de infração aos termos deste contrato, evdenciando

CONTRATADA no cumprimento satisfatório do mesmo. em especial, quai quer das situações

na Ciáusula Nona
Infração ao previsto no Parágrafo Primeiro da Cláus;-fla Primeira.

- Quando ocorrerem razões de interesse público jusüfic,ado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Das perdas e danos

A parte que der causa à rescisão do contrato por dolo culpa ficará 0h, igada a indenizar a

oulra o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do con ratot no prazo de 5

('c:vnco) dias após a notificação da parte adversa, garantida a defese prévia

DÉCIMA TERCEIRA Dos direitos da Administração

A CCXITRATADA: em caso de rescisão administrativa, reconhece tc os DS direitos da

Ach-nlnstração: consoante prevê o açtigo 77 dê. iei vigente.

DÉCIMA QUARTA regradora

preser)te contrataçãc reger-se-á peia Lei n.0 8.666/93 e Silas alterações s quais, juntamente

normas de direito público: resolverão os casos omissos.

DÉCIMA QUINTA Do Foro

')artes elegem o Fon da Camarca de Tr;unfo - RS, com renúncia e pressa de quattuer
por mais privilegiado que seia, para dirinnir dúvidas porventura eme gentes da presente

contrataçáa.

E por estarem assim justos e contratados assinam c presente instrument

igual teor e forma, para que mesmo prod za todos DE jurídicos e iegais
em 3 (três) vias de
feitos.

Triunfo/RS, a de junho de 2023.

AD SILVA
p unici a'
C NTRATAN E

AÇÃO DO RIO GR. DO SUL
Magda Jucé ia de Azeredo

CONTRATADA
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